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RESOLUÇÃO Nº. 029, DE 29 DE JULHO DE 2008   

Dispõe sobre a 4ª Plenária Estadual do 
Conselho de Saúde do Amazonas/2008  

A Plenária do Conselho Estadual de Saúde do Amazonas, na sua 172ª 
Reunião 135ª Ordinária, realizada dia 29 de julho de 2008, no uso de suas 
competências e atribuições estabelecidas pela Lei Nº. 2.371, de 26 de dezembro de 
1995, e;  

CONSIDERANDO que a Plenária Nacional para o mês de novembro/2008;  

CONSIDERANDO as dificuldades de recursos financeiros para custear o 
deslocamento de seus representantes e as peculiaridades específicas dos municípios 
deste Estado, ocasionando entrave a participação paritária integral de conselheiros e 
deste modo objetivando evitar os impasses anteriormente ocorridos no processo de 
escolha dos delegados para a Plenária Nacional.  

RESOLVE  

APROVAR que o evento seja realizado nos dias 06 e 07 de Novembro de 
2008, e as demais providências a serem estabelecidas pelo coordenador e 
posteriormente informadas pelo Plenário do CES/AM.    

Sala da Presidência do Conselho Estadual de Saúde do Estado do 
Amazonas, em Manaus, 29 de julho de 2008.   

AGNALDO GOMES DA COSTA 
Presidente do CES/AM  

HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução Nº. 029/2008 – CES/AM, 
datada de 29 de julho de 2008, nos termos do Decreto de 19 de março de 2008.   

AGNALDO GOMES DA COSTA 
Secretário de Estado de Saúde 
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